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ILMD. se. Pneeoemo E Memenos DA caNTeAL DE |.1:cI'rAçÃo DA PREFEITURA
MUNIDIPAL DE MDRADA Now. - ssmpo DD ceAn.Á

PREGÂD ELETRDNICD i\|==002x2021
TIPD: MENDR Paeço

EAUMER 5/A, com sede em Mogi Mirim, Estado de São Paulo, na Av. Pref. Antonio
Tavares Leite, 181, inscrita no CNPJ/MF sob nfi 51.374.161/DUU1-30, nos autos do procedimento
administrativo em referencia, vem, respeitosarnente, apresentar IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL
DE LICITAÇÃO, nos termos do item 19.2 do Edital, pelos motivos de fato e de direito a seguir
aduzidos.

DDS FATOS

A interposição da presente impugnação é tempestiva, considerando que o prazo de até
três dias antes da data fixada para abertura da sessão pública, restando estabelecido o prazo
para apresentação das propostas até B hs do dia D9 de Março de 2021. Foi publicado edital de
Pregão Eletronico nfl 002/2021 com o objetivo de seleção de melhor proposta através de registro
de preços para a futura aquisição de medicamentos em geral, material médico hospitalar,
odontologico, laboratorial, instrumentais, equipamentos e outros materiais, destinados ao
funcionamento do sistema de saúde deste município, de acordo com as especificações, e
quantidades constantes no termo de referência.

Interessada em participar da licitação, a ora Impugnante denota, no entanto, a presença
de alguns vícios de legalidade no Edital, bem como a apresentação de caracteristicas
inexequiveis, cuja previa correção se mostra indispensável ã abertura do certame e formulação
de propostas.

Face à importãncia evidente do procedimento em voga para a Administração, por sua
amplitude, 50i_ICITA URGÊNCIA na analise do mérito desta Impugnação pelo Sr. Pregoeiro, a
fim de evitar prejuizos sérios para o erário, o quai certamente sera lesado caso o Edital
permaneça nos termos atuais. Tai e o que se passa a demonstrar.
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As especiflcações do objeto iicitado, encontram-se no Termo de Referencia do Edital,
donde a requerente verificou contar gzlgëncigs ggg acaggggm por sigg|,||gz|zgr o reígzlgg
objeto, frugtzgndo a isgggmia e g ggcessárlg 5gmgetl1;|j¿iggde gug se espera ge gma
cgggorrêncig gflblicg (ag. 4° do Qgg. 3.55§¿QQ].
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Ci edital prevê, que no Lote XXIII Mesa Cirurgica Elétrica, que os equipamentos sejam
entregues com as características de Pedal de Comandos com oitos funções de trabalho, e no Lote
XXVII Aparelho de Anestesia, que os equipamentos sejam entregues com Vaporizadores
Eletrõnicos com U5 Agentes e Sistema de Análise de Consciência Entropia.

Tais descrições, são totalmente desnecessárias, sendo que atualmente existem
equipamentos Mesas Cirurgicas Eletrica, com comandos atraves de controle remoto a cabo e
controle de comando na coluna da mesa, que entregam a mesma precisão, segurança e
funcionalidade, e atendem as exatas necessidades do que se objetiva contratar, e que deve ser
considerada pela administração pública.

No Lote XXVII, Aparelho de Anestesia no qual o Edital solicita Vaporizadores
Eletrõnicos com 5 agentes, informo que esse tipo de Vaporizador Eletrônico não é mais utilizado,
devido a sua falta de precisão, compensação, temperatura e pressão, logo sendo substituido
pela tecnologia de Vaporizadores Callbrados, no qual são equipamentos mais econõnicos,
precisos, e seguros, a que se destina o processo.

O Sistema de Consciência Entropia, conforme solicitado em Edital, para o Item
Aparelho de Anestesia, somente uma empresa atende a esta caracteristica, que á o grupo GE
Healthcare, atraves das caracteristicas de seus monitores multiparámetros, item totalmente
distinto dos Aparelhos de Anestesia, Inclusive possuem registro na Anvisa para o item Monitor
Multiparãmetro.

Fato considerável, á que existem no mercado, Mesa Cirurgica Elétrica com controles
de comandos via controle remoto a cabo e controle de comandos na coluna da mesa e Aparelho
de Anestesia com Vaporizadores Callbrados, que entregam as mesmas funcionalidades, para a
realização de procedimentos precisos e seguros, aguardada
Eelg ggministrãgãg.
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Portanto, a ilegalidade do descritivo, constitui-se em vicio insanável de origem, ficando o
edital nulo de pleno direito, e seus frutos sem efeito, tornandoso não abjudicável ainda que seja
mantido o certame nas atuais condições.

É certo, que á Administração ê lícito determinar caracteristicas especificas do bem que
almeja adquirir, mas não pode impor exigências excessivas que restrinjam a participação sob
pena de ferir os principios da legalidade e da isonomia, conforme disposto no art. 4°, do Dec.
3.555/DU.

No caso, não se pode ignorar que existem outros tipos de equipamentos que apresentam
outras caracteristicas, mas com a mesma eficiência e precisão que o exigido no Edital, mas com
descrições diversas.

Nesse sentido, a lição de Celso Antõnio Bandeira de Mello, A singularlzação do objeto,
como se sabe, não ê - nem poderia ser - admitida em licitação pública, eis que elimina a
concorrência entre os interessados

Caso seja mantida o descritivo constante no Edital a contratada arcará com os gastos
para fornecer o equipamento, o que não ê permitido, configurando flagrante afronta ao princípio
da legalidade e atê mesmo da moralidade, pois a contratante, através de sua estimativa, tem
como escopo receber um produto sem a contraprestação justa e razoável pela execução do
mesmo. Essa situação ainda viola o principio da razoabilidade.

Portanto, interessada em participar do certame em questão, a empresa ora IMPUGNANTE
dirige-se a V.S. para reavaliação do descritivo, a fim de que não só esta, mas outras empresas
fabricantes e, principalmente, renomadas no mercado, possam apresentar suas propostas no
certame em questão.

Cl edital do certame supra mencionado contêm em seu descritivo, elementos que ofendem
o principio da isonomia, já que e direcionado para produtos apenas vendidos por algumas
empresas. Ci objetivo maior do processo licitatorio é selecionar a melhor proposta para a
Administração Pública, tanto em relação a descrição têcnica, como a qualidade. Para isso, ê
necessário que o Edital descreva o objeto a ser adquirido em estrita consonãncia com as
necessidades do orgão licitante, sem a inclusão de exigências desnecessárias e com preçojusto
e razoável para que dessa forma se permita a participação do maior número possivel de
empresas capazes de atendê-lo.
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Como ensina o mestre TDSHID Mui-=.'.AI, em seu Direito Administrativo Sistematizado,
Editora Saraiva, in verbis: "É um dos principios fundamentais da licitação e o mais importante
de todos. Todos aqueles que tenham condições de ofertar o objeto descrito no instrumento
convocatório formam o universo de concorrentes, potenciais ou concretos, que terão o direito
de invocar o princípio da igualdade, que, portanto, já na elaboração do edital, deve estar atuante
e prese nte".

Ainda neste sentido, cabe a magistral síntese do ilustre Professor i-IELY LDPE5
MEIRELLES: “D que o principio da igualdade entre os licitantes veda ê a cláusula discriminatoria
ou o julgamento faccioso que desiguaia os iguais ou iguala os desiguais, favorecendo a uns e
prejudicando a outros, com exigências inúteis para o serviço público, mas com destino certo a
determinados candidatos".

Impõe-se assim a necessidade de alteração da presente estimativa, de forma a ser
previsto um descritivo justo e razoável frente a todas especificações técnicas solicitadas,
suficiente a atender á necessidade dos usuários e pacientes, coadunandofse assim ã realidade
do mercado.

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a Vossa Senhoria seja acolhida a presente impugnação ao
edital, que deve ser retificado em relação as exigências feitas e apontadas, eliminando-se as
especificações que claramente singularizam o objeto da concorrência.

Ante o exposto, pede a requerente que seja acolhida a presente impugnação, para o fim
de serem excluídas do edital, as exigências impugnadas, expedindo-se depois de sanado o vicio
apontado, nova convocação sem especificações que singularizem o objeto iicitado,

Termos em que Pede deferimento.
São Paulo, iii-'-'fi de Março de 2021
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EsTADo Do cEAnÁ .
l='REFE|TuaA |v|uN|c|PAL DE MDRADA Nox/A
PREDAD E|.ETaoN|co sRP Nf' PE-00212021 A sEsA

Ilmo. Sr. Pregoeiro,

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nf 05.343.029/UOD1-90, sediada na Rua
Dois, SIN, Quadra 8. Lote 8, Civit l, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por seu representante
legal, vem, apresentarl M P U G N A Ç Ã O ,face ao Edital epigrafado.

1. Cousioesaçdss wicmi.

Ao analisar o edital e possivel identificar questoes que são altamente restritivas
de tal forma de irão onerar consideravelmente o valor da contratação.

Trata-se da definição do critério de julgamento por LOTE e direcionamento do
item 31 -› Lote V para marca especifica, configurando grave ilegalidade.

2. Cniresio DE JULDAMENID Das eaoeosms - LO TE

Constata-se no edital que essa respeitável Administraçao definiu como criterio
de julgamento, o MENOR PREÇO POR LOTE.

Com o devido respeito, a organização dos itens em LOTE materializa-se como
exigência de caráter restritivo e atenta contra a economicidade.

Na licitação por itens, o objeto ê dividido em partes especificas, cada quai
representando um bem deforma autônoma, razão pela quai aumenta a competitividade do
certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores.

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que
formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote, a Administração deve agir com
cautela, razoabilidade e proporcionalidade para definir os itens que o integraráo, pois os
itens agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as

MEDLEVENEOHN COMÉRCIO E REF. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Rua Dois, 5,*'N, i1i.|3ldra DDE Lc-ie DDE Bairro,'1'šlctriIo:Eli.'iTI - CEP: 2E|.iEã-DED - SERRA E5

Telefone: [021] 355? -IEUD
]|_¡5'ir_Ii|,z|;i||_§'iI*r1¬1,=i:]Ii.3~.ii3|15çiI"u'|.i,'IiJi11.|Ji'

Página 1 -DE 13

i-is lã



Fu

(vTedLsv@nâ@l¬rf
Clualidade e respeito ao cliente.

regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a
competitividade necessária ã disputa.

Por oportuno, cabe ressaltar a distinção de licitações por itens e de licitação por
lotes, conforme entendimento da Corte de Contas:

"Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num único
procedimento licitatorio, que podem apresentar, cada qual, certame
distinto. De certo modo, está-se-á realizando "diversas licitações” em um
so processo, em que cada item, com caracteristicas proprias, ê julgado
como se fosse uma licitação em separado, de forma independente (...).
Deve o objeto da licitação ser dividido em itens (etapas ou parcelas)
de modo a ampliar a disputa entre os licitantes. Deve ficar comprovada
a viabilidade tecnica e economica do feito, ter por objetivo o melhor
aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e a preservação da
economia de escala. (...).
Licitação em lotes ou grupos, como se itens fossem, deve ser vista com
cautela pelo agente público, porque pode afastar licitantes que não possam
habilitar-se a fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou
grupos, com prejuizo para a Administração.
Em principio, essa divisão so se justifica quando o lote ou grupo for
constituido de vários itens para um so local ou ambiente. Por exemplo:
compra de moveis , em que todos os itens constantes do lote ou grupo,
destinadas a um determinado ambiente, devem ser adquiridos de uma so
empresa, deforma a manter identico estilo, modelo, design, etc."

Portanto, tem-se que a regra e a realização de licitação por itens, exigindo-se
justificativa adequada para a realização de certame por lotes, bem como a demonstração
da vantagem dessa, posto que neste último a competitividade acaba, de certa forma, sendo
diminulda, já que impõe-se a um único licitante a cotação de preço global para todos os
itens que compõem o lote.

O parcelamento refere-se ao objeto a ser licitado e represente a sua divisão no
maior número de parcelas possiveis que forem viáveis tecnica e economicamente, com

rvuzotsvsnsoen coivitacio E ata. os raoouros i|osi~l¬rAi.Anss tfoa.
Rua Dois, SIN, Quadra DDE Lote DDE i!.if.ii'ri1|,f'iÍl11trito: Eilii'lT I - CEP: 2Éi.`1Eti DED - SERRA - E5

Telefone: l,'D21j Ei-55? ~1EDD
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vistas á ampliação da competitividade. Trata-se de obrigação disposta no art. 23, §1°, da
Lei nf' 8-665/1993.

Ainda sobre o assunto, vale ressaltar o enunciado da Súmula 247 TCU que trata
do parcelamento do objeto nos certames licitatorios:

“É obrigatoria a admissão da adjudicação por item e não pode preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienaçoes, cujo objeto seja divisivel, desde que não haja
prejuizo para o conjunto ou completo ou perda de economia da escala,
terdo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto. possam faze-lo com relação a itens ou
undades autõnomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade.” (Grifamos).

Reafirmando a sua já consolidada jurisprudência, o TCU indicou ser o
parcelamento a regra, excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao
interesse público, atraves do Acordão 3.009/2015 - Plenário.

Tudo isso com vista ao Principio da Competição ou ampliação da disputa,
norteador da elaboração do ato convocatório, que relaciona-se ã competitividade, as
cláusulas assecuratorias da igualdade de condiçoes a todos os concorrentes. \/les deste
principio na área economica á o principio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da
Constituição Federal).

Assim, como a lei reprime o abuso do poder economico que vise á denominação
dos mercados e a eliminação da concorrencia, a lei e os demais atos normativos não podem
limitar a competitividade na licitação.

O inciso do §1°, do art. 3°, da Lei nf 8.6E6I1993 ressalta ser vedado aos
agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstãncia impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato.

il-1EDLEvEi'~i5OHN COMÉRCIO E REP. DE PHDDUTO5 HDSPlTAi.AFiE5 LTDA.
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,gtO inciso il do mesmo dispositivo possui resquicio dessa vedação ante a proibição

de se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo
tira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição
de competição. Por isso o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na
seleção do contratante, sendo insuprivel o tratamento unifomie para situações uniformes,
tendo em vista que a licitação destina-se a garantir não so a seleção da proposta mais
vantajosa como também a observãncia do princípio constitucional da isonomia.

Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algum
modo, sob qualquer ângulo, restrlnja a competitividade deve ser rechaçada.
Inclusive, a mera omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade do
certame, como já deliberou o TCU (Acordão 15561200? - Plenário).

Em última instancia, a inobservância dos principios licitatorios restringirá, ainda
que de forma reflexa, o principio da competição.

De forma, objetiva, o edital de licitação deve estabelecer o essencial, necessário
ou suficiente para a habilitação e execução contratual. Caso contrario, genericamente ou
de forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas por lmpugnações.

Em consulta encaminhada ao TCU sobre a aquisição isolada de itens licitados
por sistema de registro de preços no qual o criterio de julgamento tenha sido o menor preço
global por grupo/lote, o relator, ao iniciar a análise, observou que a jurisprudência pacifica
do TCU ê no sentido de que:

"no ãmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição
por preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser
devidamente justificada, alem de ser, em regra, incompatível com a
aquisição futura de itens isoladamente.” Reiacionando diversos julgados
que consolidaram tal entendimento.

Destacou também que os arts. 15, inc. IV, e 23 §'l°, da Lei nf' 8.655/1993 e a
Súmula nf* 247 do TCU afirmam o principio do parcelamento (ou dualidade) do objeto como
regra, e que a Administração. muitas vezes, generaliza as situações excepcionais que

lvlEDl.avEr~.lsoHN coivlánclo E eee. os rnoouros l-|osei'rALaas5 LTDA.
Hu.: Dois, 5,l'l'~.i,I1uz|tira DDE Lote DDE Hail ro,‹'Dlstrito: Eii.i'IT I - CEP: I':`i..'iEõ DED - SERRA - E5
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afastam o dever de parcelamento sob o argumento de que a licitação em poucos grupos
simplificaria a atividade de gerenciamento administrativo.

O relator prosseguiu apresentando os riscos da utilização indiscriminada da
adjudicação por preço global de grupo de itens, tais como a restrição ao universo de
participantes, a ameaça ao principio da competitividade, o aumento nos riscos de
contratação antieconõmica e a concorrência de jogo de planilha.

Propõs, então, as seguintes respostas ao consulente, as quais foram acatadas

pelos demais ministros:

“9.2.2.a jurisprudência gacifica do TCU [...] é no sentido de que, no
ãmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por
preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser
devidamente justificada, alem de ser, em regra, incompatível com a
aquisição futura de itens isoladamente [...]; 9.2.3. no ãmbito das licitações
para registro de preços realizada sob a modelagem de aquisição por preço
global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes
circunstâncias: 9.2.3.1.l. aquisição da totalidade dos itens de grupo,
respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou
9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado
ao vencedor seja o menor preço válido ofertado parar o mesmo item na
fase de lances; 9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de item de grupo
adjudicado por preço global, de forma isolada, quando o preço unitário
adjudicado ao vencedor do grupo não for o menor lance válido ofertado na
disputa relativo ao item; [...] 9.2.4. no ãmbito do sistema de registro de
preços, não ê admissível a aquisição Icontratação avulsa de item não
registrado, uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto
?.õ92/2013, a licitação para registro de preços objetiva a convocação dos
fornecedores mais bem classificados para assinar as atas de registro de
preços, sendo possivel, única e exclusivamente, a contratação com as
empresas vencedoras para fornecimento dos itens nelas registrados [...]"
(TCU, Acordão nf' 1.347/2018 - Plenário).

msotsvsrisolia corvlánclo E aee. DE reoouros Hosrlrataslzs tros.
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Como se vê, a adjudicação por itens, nos termos do art. 23, §*i°, da Lei
8.666/1993 e da Súmula /TCU 247, quando o objeto ê divisível e não há prejuizo para o
conjunto a ser iicitado, á obrigatoria.

Não obstante todos os aspectos legais acima demonstrados, cumpre ressaltar
ainda que, na prática, a definição do objeto em lotes, dificilmente será possivel alcançar o
menor preço para cada item, afinal, somente aqueles que possuam todos os itens
constantes do lote estarão aptos a participar da disputa.

Sabe-se que nem todas as empresas licitantes possuem condições e aptidão
para cotar todos os Itens de um mesmo lote, afinal, ainda que os produtos possuam o
mesmo gênero, podem ser produzidos e comercializados de forma diversa e ter fabricantes
especificos para cada produto, sendo oportuna a divisão em itens distintos, ampliando a
competitividade e obtendo o menor preço possivel.

Dar parque a tips Menor Praga Par |TEM permite a nnâlon núlvleao DE
PARTICIPANTES na licitação, amgliando a disguta entre os interessados sem, com isso,
comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

3. Drssclonamelvro DE maca. rr.EeAr.rDADE

Em que pese o edital informar que as tiras descritas no item 31 - Lote V devam
ser com pativeis com a marca Accu-Chek (demonstrando aparente legalidade do
descritivo), sabe-¬se que não existem tiras universais, portanto, ao exigir que as tiras sejam
compativeis com o monitor de determinada marca, a Administração está escolhendo
tambem a marca das tiras.

Sabe-se que essa conduta e repudiada pelas Cones de Contas da União,
Estados e Municipios, já que trata-se de vedação legalmente expressa.

A lei de licitações determina que não deverão ser impostas restrições ao
caráter competitivo da licitação, vedando expressamente a escolha da marca do produto
licitado. A groibição expressa ã indicação de marca está grevista em DOIS disgositivos
legais: os artigos 7°, §5° e 15°, §'¡'°, ambos da lei de licitações, a saber:

i'l.‹'iEDLE'li"Ei`~i5Eii¬ii"ll COMERCIO E REP. DE PRODUTOS HDSPITAL-'HTES LTDA..
i'¬',l,:,'i Dois, SIN, Qliãílra DDS L-oie DDE Bailr-;;l,f'Eii;.i,rii.i.'i!EIUITI-CEF'12El.1EE DED - SERRA - E5
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"Art. 7°. As licitações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, ã seguinte
sequência:
§ 5°. É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e
serviços sem similaridade ou de marcas, caracteristicas e
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for
feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no
ato convocatorio.” (Grifo nosso)

"Art 15. As compras, sempre que possivel, deverão:
§7°: Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de
m_rzÊa_;" (Grifo nosso)

Como se ve, o direcionamento para um produto especifico, afronta a lei de
llcltaçoes a lei de pregões, além de diversas jurisprudãncias já pacificadas, inclusive no
Tribunal de Contas da União. Vejamos:

O Tribunal de Contas da União já decidiu de forma gacifica:

“REPREsENTAçAo. LlclTAçAo. nEsTarçÃD A coMPETmvrDADE.
PRocEDENc|A PARc|AL. ANULAÇAD. A lnaaaqaaçaa aaa axlgenaiaa
editalicias, que atentam contra o principio da isonomia, da legalidade, da
competitividade e da razoabilidade, inscuipidos no art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, e no art. 3°, caput e § 1°, inciso I, da Lei de
Licitações e Contratos, conduz ã anulação do processo iicitatorio".
(ACÓRDAD 1097/07 ATA 23/2007 - l=l_ENAnlD. .Julgado am 06/06/2007)

“Vedação imposta por esse dispositivo e um dos mecanismos utilizados
pelo legislador no sentido de conferir efetividade aos principios informativos

ivtEDLEvEr~isoi-tri coivllâriclo E een. DE Peoouros Hoseiraorlazs LTDA
g,_,1 |;-.,;,¡¬_=__ 5jN__ qçjgg,-E ggg ¡,.;z1._=_ ços Bain,-eƒtlialrito: EIVIT i -CEP: 2Ei.1EE-DID - SERRA E5
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da licitação, entre esses o da livre concorrência, o do julgamento objetivo
e o da igualdade entre os licitantes". (Acordão 1553/2008 - Plenário.).
"2- (...) O objeto pode ser formado por único ou diversos itens, com a
respectiva especificação têcnica, constituindo em descrição de suas
caracteristicas, propriedades, medidas, quantidades e todos os demais
elementos necessários ã sua exata identificação e avaliação pela
Administração, ressalvada a nviabilidade de especificações gue gossam
caracterizar restrição ã garticigação de interessados ou direcionamento a
determinados produtos, marcas ou fornecedores. (...)" (TC de Santa
Catarina. Processo CON-O4/03646740. Parecer COG-2õõfO4)." (g. n.)

Para o Sugerior Tribunal de Justiça:

"A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de
licitantes. Quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom
negocio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como
negaças, para abater concorrentes.” (STJ, MS n° 5.623, DJ de 18/O2/1998).

Na mesma esteira o Tribunal de Justiçg de Minas Gerais:

"REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORO.
PREGAO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE
VEICULOS. EDITAL 057/2010. MUNICIPIO DE POTE.
cAãAcTERisTlcAs Dos aENs LlclTADDs. Exl=l_lclTAçAo
Excesslva. |_l|vln'AçÃo DA conconnãnclà ENTRE os
INTERESSADOS. DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO. SEGURANÇA
CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSARIO.
RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO. I. A def.agração de novo
processo licitatorio visando a efetiva habilitação e ampliação do número de
fornecedores dos bens descritos no novo edital não constitui medida ilicita;
ll. A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para

lvltoteveivsol-lr~.l cománclo E HEP. DE Peooutos Hoslmatnnes LTDA.
Rua Dois, 5,/iii, iiluadr-ii DDS Lote DDS Eiaiiio/Distrito: EIVIT I - CEP: 29 155-DED - SERFA E5
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a Administração Pública e busca selecionar o contratante e a proposta
que apresentem as melhores condições para atender aos reclamos do
interesse coletivo; Iii. O objeto da licitação não pode conter
caracteristicas peculiares e explicitações excessivas que possam
excluir o universo de licitantes e outros produtos similares, que
atendam ao mesmo fim. Trata-se de proibição de cláusula ou limitação
do conteúdo da contratação, preservando o interesse e os principios
da moralidade e conveniência da Administração Pública; IV. O
estabelecimento de especificações não usuais que resultem, sem
justificativa consistente, na exclusão de outros fornecedores que
disponham de bens similares e que atendam os interesses da
Administração Pública, configura afronta ao principio da moralidade
administrativa. V. Toda a atuação administrativa orienta-se á satisfação
dos interesses supraindividuais." (TJ-MG - AC: 1Dõõõ10017õ23500'i MG,
Rel.: Washington Ferreira, Data de Julgamento: U2/O7/2013). (G.n.)

Para o ilustre Administrativlsta Marçal Justem Filho:

"Será inválida a cláusula discriminatoria quando não tiver pertinência ou
reievãncla. Mais, ainda, tambem será inválida quando deixar de consagrar
a menor restrição possivel. Se as caracteristicas do objeto licitado exigirem
a adoção de tratamento discriminatorio, isso não significa a autonomia da
Administração gare consagrar discriminação excessiva, somente será
admitida a minima discriminação necessária gara assegurar a
obtenção da contratação mais vantajosa." (Comentários ã Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 13° ed., p.S4. g. n.)

E continua:

“(...) ê imperioso avaliar a relevãncia do conteúdo da exigência. Não e
incomum constar no edital que o descumprimento de qualquer exigência
formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa regra tem de

MEDLEUENSDHN CDIVIÊHEID E REF. DE PRDDUTD5 HOSPITALARES LTDÁ.
R_la Dois, EIN, Otra-:i|'a DDS Lele DDS El.1ltl'i.'i¡'EifÍ~JtFIi.El=lII'\l'ITI- CEP; 19.1551-535 - EEFIHR - E5
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ser temperada pelo principio da razoabilidade. É necessario ponderar os H
interesses existentes e evitar resultados que, a pretexto de tutelar c
interesse público de cumprir o edital, produzam a eliminação de propostas
vantajosas para os cofres públicos. Certamente, não haveria conflito se o
ato convocatório reservasse a sanção de nulidade apenas para as
desconformidades efetivamente relevantes. Mas nem sempre ê assim.
Quarto o defeito ê irrelevante, tem de interpretar-se a regra do edital com
atenuação. (...) devera existir um vinculo de pertinência entre a exigência
ou a .imitação e o interesse supra-individua a ser satisfeito. isso equivale
a afirmar a nulidade de gualguer edita gue contemple exigências

“ ` ' ` que impeçam a partcipação de interessados queexcessivas ou lnutels,
poderiam executar prestação útil para a Administração”. (Comentarios a Lei
de Licitação e Contratos Administrativos, p. 401, gn.)

Portanto, não restam dúvidas de gua a definição de marca nos editais ê
terminantemente proibida, não apenas por afronta os mais ccmezinhos principios que
regem os certames, mas por afrontar diretamente diversos dispositivos legais, doutrina e
jurisprudência, como os acima transcritos.

4. PRrrvcrPAL Oeaerrvo cos Pnocsssos Lrcrmroaros

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos processos
lioitatorios ê a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os cofres Públicos.

Por isso, a Administração esta vedada a realiza" qualquer exigência editallcia
que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração escolha
um produto em detrirrento de outro. Principalmente se tal escolha onera os gastos da
Administraçao, exatamente o que prevê art. 3°, §'l ° da Lei de Licitaçoes (8.666/1993):

“Art 3°A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vanta'|osa
para a adminlstragão e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com

mrotsvsnsouu corasncio E ese. os raoouros Hosel'rrlLaar.s Lroa.
Ftuzr Dr_~ií-5., 5)'N,, Quadra 055 Lote DDE Emir rr,¬.,-*Di:trii.o: CWITI - EEF: 29.155 Dãü -SERRA f E5
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os principios basicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos seus correlatos.
§ 1” É vedado aos agentes públicos:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em
razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstãncia impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do
contrato." (Grifamos)

Não bastasse a clareza da regra imposta pelo dispositivo acima, tem-se ainda a
mesma regra prevista no art. 3°, da Lei 10.520/2002 (Lei dos Pregões):

“Art 3°A fase preparatória do pregão observará o seguinte: (...);
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitam a com petição .

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos processos
licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação
menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerã mediante a promoção da
competitividade entre as licitantes:

“A vantagem se caracteriza em face da adequação e satisfação ao
interesse público por via da execução do contrato. A maior vantagem
possivel configura«se pela conjugação de dois aspectos complementares.
Um dos ãngulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte
da Administração: o outro se vincula ã prestação ao cargo do particular. A
maior vantagem se apresenta quando a Administração assume o
dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obriga a

rv1EoLsvEr~rsoHlv comãnclo E ese. os leaoouros Hoselratnass LTDA.
Fturl Dois, SIN, Quadra DDE Lote DDE Ei:lir|'o,,i'Dlsl.ríi.o= EHHT1 - CEP: 1'.5'-1i5E-D?-D - SERTUÂ - E5
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realizar a melhor e mais completa prestação. Contigura-se, portanto, uma
relação de custo-beneficio. A maior vantagem corresponde a situação do
menor custo e maior beneficio para a Administração. (...) a CPL não pode
furtar-se ao cumprimento estrito desses dispositivos, sob pena de
incorrer em crime de responsabilidade pelos sérios prejuizos gua
podem ser causados ao erário público". (C-irifamos)

Do mesmo modo, o Prof. Jesse Torres Pereira Junior:

"Selecionar a proposta mais vantajosa ê, a um só tempo, o fim do interesse
público que se quer alcançar em toda licitação (sentido amplo) e o resultado
que se busca em cada licitação (sentido restrito). Licitação que não instigue
a competição, para dela surtir a proposta mais vantajosa, descumpre sua
finalidade legal e institucional".

É solar que a escolha da marca do produto ceifa do certame TODAS AS DEMAIS
FABRICANTES, apesar de possuírem o produto com as exatas caracteristicas
técnicas previstas no edital, reduzindo a competitividade.

5. Psorbo os Escmnscrmenro

Diante de todo o exposto, requer:

1. Seja alterado o criterio de julgamento para ITEM, já que o LOTE acaba por ceifar do
certame aquelas licitantes que não trabalham com todos os produtos listados - ainda
que haja similaridade entre eles;

2. Seja excluída a marca descrita no item 31 -› lote V Ill ;

Assim, ter-se-a promoção da competitividade e isonomia entre as licitantes,
atendendo a todas as regras estabelecidas pela Lei de Licitações e Lei de Pregões.

rviEoLEvtr~.rsol-iii cormšecio E REP. os Paoouros Hoseitataets Lroa.
nas oca, sm, ouaera cos Lata ooe sair-raioiztiitaz civn' | - r:EPz za.1sã-oso - srnrta - E5
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Na remota hipótese desta impugnação ser Indeferida, reguer se`|a envladãr---..-. -›
ã apreciação da orla ridlca dessa municipalidade, com a emissão de parecerAssess Ju
juridico fundamentado, que justifique a escolha de marca do produto - afrontando a lei
de licitações -- especialmente face ã oneraçãc do contrato pela redução do número de
licitantes, caracterizando flagrante afronta ã competitividade do certame.

importante frisar que esta interessada conhece o poder discricionãrio da
Administração e, por isso, não pretende sugerir que o criterio de julgamento por LOTE seja
uma ilegalidade, porêm, ê sabido que o certame em ITENS amplia o rol de licitantes
permitindo que a Administração encontre uma proposta realmente vantajosa.

Em anexo, seguem algumas decisões publicadas por outros órgãos que -
ao se depararem com os argumentos ora apresentados - se dignaram de alterar o
edital em prol da isonomia, da competitividade e da obtenção da proposta mais
vantajosa para os cofres Públicos.

Termos em que, pede e espera deferimento.
Serra¡ES, 3 de março de 2021.

:I il I' . ' ' .Ê
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MEDIFARR EQUIPAMENTOS HÚSPITALARES LTDA.

CNPJ: 07.540.203/Düul-10
E-mail: docum_g_ptacao@_eiroimeçi_j¿:ai.com,pr¿ venda§_znedifar[@grT|aiI.çpp3

Ao
EsTADo oo cEAnÁ
PnEi=E|TunA MuN|c|PAL DE MDRADA |~iovA
Eo|TA_!. os Lrc|T_AçÃo
nnEcAo s|.ETnoN|co Nr 014/zoac - sEsA

rMpuoNAçAo - |_oTE xxnr.

A empresa MEo||=Ane Pnoburos PARA A sAúoE LTDA, cu irc;
U'7.54ü.2Ú3ƒOCiCii-10, sediada na rua Evaristo de Antorri, 1150, Bairro São José, Caxias
do Sulƒlãã - CEP Ei5.i34i~OtiO, por meio de sua representante legal, vem solicitar, mui
respeitosamente, impugnação ao processo supramencionado por direcionamento
no lote XXIII.

“Qualquer restrição em reiaçõo ao objeto da licitação deve ter como fundamento
razões aptos a justificorem que a finalidade e o interesse público reclamam por
toi exigência de forma irremedidvei. Sem tal justificativa o restriçõo deve ser
tomado por iiegoi (art. 3°, § 7°, inc. l). " “Direcionor o edital de uma compro com as
caracteristicas de determinado conjunto de fornecedores nõo tem nenhuma
convergência com o trabalho de especificar corretamente o objeto pretendido
para um determinado processo de ilcitoçõo. ” - Conforme entendimento do TCU
no Acõrdõo Ef-'+7/2004 - Plencirlo. "

Senhor pregoeiro, o descritivo tecnico do Lote XXIII da licitação, Mesa Cirúrgica
Eletrica, possui descritivo que direciona deforma direta e indireta o objeto, inibindo
assim a participação de fabricantes que tenham tecnologia diferente, mas com
qualidade igual ou, até superior.

Ao cuidar do objeto a ser licitado a legislação que rege o pregão - Lei n°
lO.520ƒD - no inciso ll do art. 3° foi mais tecnica, ao prever que:

" A definição do objeto devera ser preciso, suficiente e clara,
vedadas os especificações que, por excessivos, irrelevantes ou
desnecessários, limitam o competição."

A importãncia cia definição correta do objeto mereceu do TCU a Súmula n°
'l'7'7, assim redigida:
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NIEDIFARR EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

mil =_ ll|F UI
CNPJ: 07.540.203/0001-10

E-mail: documç_ptacao@ej¿'oimedica_[ççon1.br,lvegçlasmedifa;j;@gmaii.cpp;j
"A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui
regra indispensãvel da competição, até mesmo como
pressuposto da igualdade entre os licitantes, do quai ei
subsidiãrio o principio da publicidade, que envolve o
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições
basicas do licitação, constituindo, na hipãtese particular do
licitação para compra, o quantidade demandado uma das
especificações minimos e essenciais ã definição do objeto do

Il'

1. oA Es|=›Ecl|=rcAçÃo TãcN|cA oo LoTE xxi.
Sr. pregoeiro, verificamos que o item n°39 possui girec'jgpgg;3epto gljzeto em seu
deeeriuve pera e MAecA |_ANzA MEp|cA|., medele MEsA c|.iN|cA E|.É'rn|cA
RT4000, conforme comprovações nos autos deste documento. Porem tal
direcionamento tambem contraria o tipo de equipamento solicitado por esta
Idõnea comissão, pois o LOTE XXIII se trata de uma MESA CIRURGICA ELETRICA e
não MESA GINECOLOCICA ELÉTRICA, conforme consta no modelo RT 4000 da
empresa Lanza lvledical.

Entendemos que o equipamento solicitado pela vossa comissão se trata realmente
de uma MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA, portanto, solicitamos que seja alterado o
descritivo do item em questão para que não haja direcionamento a empresa já
mencionada e para que não haja erro por parte da vossa comissão no processo de
aquisição do equipamento solicitado, visto que, há uma grande diferença entre os
dois tipos de equipamento.

Segue abaixo, descritivo do equipamento MODELO RT 4000 da marca Lanza
Medical com visivel direcionamento a empresa.
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Com base nas informações que comprovam o direcionamento, solicitamos,
humildemente que seja alterado para um descritivo de MESA CIRLIRGICA
ELÉTRICA padrão, e damos como sugestão o descritivo usado pelo SIGEM, que
alem de ser amplamente aberto as empresas, tem o valor de mercado bem mais
atrativo que o valor estimado que este sendo considerado, a fim de que não haja a
exclusão de mais marcas na participação do processo.

SUGESTÂQ QE DESCRITIVD LIXBE DE DIRECI 

|v|ssA cleúnclcfii Eu-tTn|cA
Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos.
Características tecnicas mínimas:
Base fabricada em aço inoxidável ou material superior, com tratamento
anticorrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado, aço
inoxidável ou material superior.
Base móvel com rodízios no minimo 3 e no máximo 5 polegadas dotada
de sistema de movimentação, fixação e freios motorizados acionados
atraves do painel de controle.

Coluna fabricada em aço inoxidável ou material superior, com
tratamento anticorrosão, podendo ser revestida em polímero ABS
reforçado, aço inoxidável AISI 304 ou material superior.
Chassis: fabricado em aço inoxidável ou material superior, com
tratamento anti-corrosão, com sistema que proporcione a blindagem
contra líquidos das partes internas.
Leito artlculevel, radiotransparente, dividido no minimo em 05 secções
(cabeça, dorso, assento, renal e perneira retráteis).
Regua em aço inoxidável para colocação de acessórios.
Capacidade de carga minima de 220 kg na posição zero.
Movimentos motorizados: regulagem de altura a partir de 760 mm ou
menor com curso de no minimo 200mm de elevação, trendelemburg
mínimo de 0 a 20 graus, reverso do trendelemburg minimo de 0 a 20
graus, lateralidade nas angulações mínimas de 0 a TB graus,
deslocamento longitudinal na faixa minima de +l'-300mm para cada lado
edorso.
Os movimentos motoritados deverão ser acionados por painel de
controle localizado na coluna da mesa e via controle remoto com cabo
espiralado de no minimo 2m de comprimento.
Deve permitir no mínimo as seguintes posições: Renal; semiflexão de
perna e coxa; Flexão abdominal; semissentado e sentado.
Acessórios mínimos que acompanham o equipamento:
01 arco de narcose;
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01 suporte para renal;
01 par de suportes de braço;
01 par de porta coxa;

01 par de suportes laterais,
01 par de ombreiras,
01 jogo de colchonete injetado em Poliuretano, leve e de fãcll
manipulação, impermeável sem nenhum tipo de costura ou
revestimento, blocompatlvel, não irritante e não alergico.
Bateria interna recarregável.
Alimentação eletrica a ser definida pela entidade solicitante.
Registro no Ministerio da Saúde, Certificados NBR IEC 60601-1, NBR IEC
60601-I-2 e NBR IEC E0501-2-45.

DDS PEDIDOS FINAIS

Diante das argumentações e comprovaçães apresentadas, as quais comprometem
a legalidade e transparencia do processo supracitado, solicitamos a esta idõnea
organização uma profunda reavaliação técnica do descritivo solicitado para o
LOTE XXIII.

Caso não seja este o entendimento desta idõnea organização, solicitamos o
cancelamento do LOTE XXIII para análise dos pontos apresentados. Pois está claro
que a empresa que irã ganhar o processo serã a empresa Lanza Medical, com a
MARCA LANZA MEDICAI., ou qualquer empresa que ofertar a marca LANZA
I'~/IEDICAL.

Termos em que,
Pede deferimento.

Caxias do Sul/ RS, 03 de Março de 2021.
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Henrique Klein Neto
Representante Legal] Procurador
CPF: OO3.5¿i-8.599-OU
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